
ESTADO DO MARANHÃO
Preleitura Municipal de lmperatriz
Comissão Permanente de Licitação

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N" 021/2019.CPL
TIPO: Menor preço por item
ÓnCÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude - SEDEL
PROCESSO ADMINISTRATMT 27.001.005/2019

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 27 deMarço 2019

às l4:00h (quatorze horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a
presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria N" 6285, de 3l de janeiro de 2018, publicada no dia 03 de fevereiro
de 2018, toma público, para coúecimento dos interessados. que realizará e julgará a licitação
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua
Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, Imperatriz lMA. regido pela Lei Federal no

10.520. de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n'2212007, Lei Complementar n" 123, de
1.{ de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal n' 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n." 8.666193 e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie:

1. DOOBJETO

l.l. Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços para fomecimento de
Alirnentação (refeições prontas, tipo "Marmitex" (n" 8) e Lanches Individuais), para os
Jogos Escolares, e demais eventos esportivos desenvolvidos pela secretaria, visando o
atendimento das demandas oriundas desta secretaria, vigorando até 31 de dezembro do
exercício hnanceiro em que Íbr formalizado o contrato. com quantitativos e especificações
estabelecidas no Termo de Referência e Edital.

1.2. Valor Global Estimado para a Contratação: R$ 186.120,00 (cento e oitenta e seis mil,
cento e vinte reais),

2. DO§AT,IEXOS

a) Anexo I - Termo de Referência, Especificações Técnicas e Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo III - Minuta do Contrato;
d) Anexo IV - Declaração a que alude o arÍ. 27o , V da Lei n." 8.666193;
f) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem plenamente os

Requisitos de Habilitação.
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5. DAPARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos, inclusive quanto
à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se apresentarem ao
Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. Itens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como Microempresas
- ME, Empresas de Pequeno Pote - EPB ou equiparadas (sociedades cooperativas que
tenham auferido, no ano calendario anterior, receita bruta correspondente aos limites
definidos no inciso II do caput do artigo 3o da Lei Complementar n" 12312006, nela incluídos
os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei
Complementar n' 12312006 e sua alteração dada pela Lei ComplemenÍar 14712014, e qte
atenderem a todas as exigências, inclusive quânto à documentação constante deste Edital e

seus Anexos.

5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será da
seguinte tbrma:

5.3.1. Cota Reservada de 25"Â (inciso III, art. 48 da Lei 14712014) para as licitantes que se

enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno PoÍe - EPB ou equiparadas
(sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendario anterior, receita bruta
correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do artigo 3'da Lei Complementar
n' 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pefiinente ao

objeto licitado, conlorme Lei Complementar n" 123/2006 e sua alteração dada pela Lei
Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à

documentação constante deste Edital e seus Anexos.

5.3.2. Cota Principal de 75% (inciso III, aÍ. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas que

atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e seus Anexos.
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3. DO SUPORTE LEGAL

3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n" 02212007, Lei Complementar 123106 e alterações, por este Edital e seus anexos,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem. as disposições da Lei n' 8.666193 e

respectivas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam fazendo paÍe
integrante da mesma, independente de transcrição.

4. DADOTAÇÁO

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

27.001 - Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
27 .122.0048.2338.0000 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa- Jurídica
Ficha: 1044 Fonte: 001 - Tesouro Municipal
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5.4. Não poderão participar desta licitação empresas:

5.4.1. Cuja lalência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual
ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

5.4.4. Que teúam sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo com
servidor do município.

5.4.5. Que se apresentem em forma de consórcios.

5.4.6. Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de Imperatriz.

5.4.7. Pessoas Físicas.

6. DO CRI,DENCIAMENTO

6.1. As licitantes deverão se apresentarjunto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial,
podendo ser utilizado o modelo do Anexo II do Edital, ou procuração que o nomeie a
participar deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua
representada, comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de
preços, Íirmâr declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e

praticar todos os demâis âtos pertinentes ao presente certame.

6.1.1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a

mesma.

6.1.2. As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores,
quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,
comprovando esta capacidade jurídica;

6.1.3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser

utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

6.1.4. Fica facultado às participantes, apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do

Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao(o)

Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte
do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara
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ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade;

6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou sej am
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item

6.3. A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para
se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado
representando mais de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do (a) Pregoeiro (a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.1. Por força da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei n" 11.488/07, as

microempresas - MES, as empresas de pequeno porte - EPPS e as Cooperativas a estas

equiparadas - COOPS que teúam interesse em participar deste pregão deverão observar os
procedimentos a seguir dispostos:

a) As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na declaração
prevista no item 6.1 .3

b) No momento da oportuna lase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOB deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma
espécie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte;

c) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

7 .2. Para efeiÍo do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo miiximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado
em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço
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seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) Não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOB na forma da alínea anterior, serão
convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes. na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 7.1 ., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea c, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

1) No procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP

8. DAPROPOSTADE PREÇOS

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte
extema as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA
Pregão Presencial no 02,1/2019-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Baino Juçara, Imperatriz /MA, CEP 65.900-505
Envelope I - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida com clareza

em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entreliúas, devidamente datada e assinada na

última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificagão do objeto,
inclusive marca e as especificações das embalagens, quando for o caso, conforme Anexo I, e
respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor
total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais
após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitarios e
totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso,

será considerado este último;

8.1) PARA A FORMULAÇÂO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS
DEVERÁ SER UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNCIA E PLANILHA DE PREÇO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE

DESCLASSIFICAÇÁO DA PROPOSTA.

c) Atender às especiÍicações mínimas estabelecidas no Termo de Referência,

Especificações Técnicas e Proposta de Preços (Anexo I), correspondente a prestagão do
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serviço, e estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

9, DAACEITAÇÁO TÁCITA

9.1. Os preços apresentados devem:

a) Refletir os de mercado no momento, observado o pÍazo de prestação do
serviço/entrega do produto;

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encÍugos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucÍo, fansporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste Edital e seus Anexos.

c) Serem irreajustáveis duante a vigência do contrato;

9.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

entrega da mesma;

9.3. A execução do obj eto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"
emitida pela Contratante, com termo final em 3lll2l20l9.

9.3.1. A execução dos serviços será realizada sob demanda, conforme a necessidade e de
acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade
orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão
da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da contratada o ônus com a execução
do objeto.

9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelarnentos, retificações de preços,
alterações ou altemativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas
as propostas que contenham entrglinhas. emendas, rasuras ou borrões;

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, implicará na
desclassifi cação do licitante;

9.6.1 . Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam omitidos na
Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no item 9.2 e 9.3,
respectivamente.

r0. DAHABTLTTAÇÂO

l0.l . A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte extema os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

Rua Urbano Santos, 1657 Bairro Juçara
CEP: 65.900-505 - Imperatriz/MA
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A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA
Pregâo Presencial no 02412019 -CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, Imperatriz /MA, CEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERTI ESTAR ENCADERIIADA E NUMERADA)

10.2. Os documentos necessarios à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados
em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados
sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de

documentos de eleições de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de

diretoria em exercício.

d) Decreto de autorizagão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

d.l) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(cNPJ).

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e contribuições Federais e

Dívida Ativa e Previdenciaria).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante

(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa)'

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

i) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei.

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

k) CeÍidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pâssoajurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

t) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, nos termos do art.1078 do código civil Brasileiro, que

.ã*p.ou., a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

Rua Urbano Santos. 1657 - Baino Juçara
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de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

1.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercia.l.

1.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

1.2.1) sociedades regidas pela Lei n'6.404176 (sociedade anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante.

1.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LIDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

1.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

1.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional

de Contabilidade.

m) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual'

n) Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá

apresentar:

n.1) Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da

administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa prestou, a

contento, serviço compatível com o objeto da licitação.

n.2) Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.

n.3) Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a contratos ainda em

execução.

n.4) Para fins de habilitação, a título de qualificação legal em atenção a LEI N" 12.846, DE 1"

DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela IN cRG 002/2015 e pela Portaria cRG

I 33212016. A empresa licitante deverá apresentar:

n.5) Certidão/documento comprovando a não inclusão no SIRCAD (CEIS/CNEP)'

o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de

1'8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16
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anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do
Anexo [V do Edital.

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou;

10.3.1. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da Íilial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante teúa o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentâr, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a
centralização;

10.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela Intemet, somente produzirão

efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.

10.5 Os documentos em que o prÍrzo de validade não estiver estipulado expressamente, ou

Íixado em lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessentas) dias, contados da data de

sua emissão.

10.6 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste edital, implicará na

inabilitação do licitante;
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11. DO PROCEDIMENTO

I 1.l. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus

representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá oS documentos de credenciamento e oS

enrelopes contenão as propostas de preços (envelope 0l) e os documentos de habilitação

(envelope 02);

11.1.1. O(A) pregoeiro(a) poderá estabelec er prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos

para a abertum dos trabalhos;

11.2. Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)

plegoeiro(a),peloqueserecomendaquetodososinteressadosemparticipardalicitação
Irt.ju,, nà Íácal designaao pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horario;

11 .3. Após a verificação dos dOcumentoS de Credenciamento dos representantes dos licitantes

" 
uru ,., apresentad; pelos últimos a declaração constante do ANEXO Y serão recebidas as

,r"út* cã-erciuis, àcasião em que será procedida a verificação da conformidade das

propostas com os reqursitos esiabelecidos neste edital' com exceção do preço'

desclassifi cando-se as incompatíveis;

I 1.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atendefem aos requisitos do item anterior' o

uuto, au oferta de valor mais baixo poi item ê os das ofertas com preços até 10%o (dez por

cento) superiores àquela, poderão ofãrtar lances verbais e strcessivos. em valores distintos e

decrescentes, até a proclamação do vencedor;
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I 1 .4' I . A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra aolicitante, na ordem decrescente dos preços;

11.4.2. Poderá o Pregoeiro:

a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o pregão

f) convidar a retirar-se do rocal.qualquer_ pessoa que atrapalhe ou peÍurbe a sessão, assimcomo, qualquer um que desobedeça ou desacate ô p..go.iro, se piejuizo a"r-p.r* [g.i,
aplicáveis em cada caso.

1 I .4.3. Dos lances ofertados não caberá retratação;

11.4.4. Depois de definido o lance de menor prego, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim dê definir a ordám de classificação àà, rú**.
remanescentes;

11.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no item 11.4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as melhores p.opàstus, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquêr que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos partióiparão
da etapa de lances verbais);

11.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação
das propostas;

11.7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

11.8. O encenamento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

11.8.1 . Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

11.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o menor
preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope contendo
os documentos de habilitação da proponente cuja proposta teúa sido classificada em primeiro
Iugar;

11.10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente

classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente. até que um licitante atenda às

condiçôes fixadas neste edital:

11.11. Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, o(a) pregoeiro(a) poderá
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negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

1 1 . 12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;

11.13. O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo
os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas
poderão retiráJos no pr.Lzo de até 30 (rinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos;

11.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (a)
pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. Esta licitação é do tipo Menor Preço por item, em consonância com o que estabelece a
legislação pertinente;

12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;

12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, classificada
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital,
apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após

os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na mesma sessão e

na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto
no § 2o do aÍigo 45 da Lei no 8.666193;

12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitririo e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
uniÍírio;

13. DO DIREITO DE RECURSO

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando the será

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo

juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados paÍa apresentar

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a co11er do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos;

i3.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a

termo em ata. Não serão considerados os Íecllrsos intelpostos, enviados por fax ou vencidos

os respectivos plazos legais.

13.3. O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade

superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-

lo(s) a auioridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os

prazos Iegais;
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13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a licitante melhor
classihcada para assinatura da ata de registro de preço;

13.6. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao
vencedor

14. DACONTRATAÇÃO

14.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

14.2. Os produtos deverão ser entregues na Sede da Contratante, ficando a contratada
responsável pela entrega sem neúum ônus para o contratante.

14.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar (em) situação regular ou recusar-se a
executar o objeto ticitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

14.4. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento
específico escrito de contrato, que ocorrerá após a homologação, sendo o adjudicatário
convocado para assinar o contrato e terá o prazo de cinco dias úteis para fazê-lo.

14.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.
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I 5. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTTG*TADA

15.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são

confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência e

Edital, a:

15.2. Iniciar a execução dos serviços logo após o recebimento da "Ordem de Serviços",
emitida pela Contratante, com termo final em 3111212019.

15.3. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido neste

Edital e na proposta da CONTRATADA.

15.4. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto,

após a solicitação formal, conforme item 20 deste Edital.

15.5. Comunicar à f,rscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de Íatos que possam prejudicar

a perleita execução do objeto.
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15.6. Facilitar à FISCALIZAÇÀO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

15.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

15.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.

15.9. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções

previstas no art.o 81 na Lei 8.666193.

15.9.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracleriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.

15.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução dos serviços, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei
8.666t93.

15.11. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

15.12. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (aÍ. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica./telefone, para acompaúar e se responsabilizar pela execução do objeto.

15.13. Reparar, corrigir, remover. reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritríria e

exclusivamente, às suas custas e riscos. num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias,
quaisquer vícios, defeitos, inconeções, enos, falhas e imperl'eições, deconente de culpa da
empresa no ato da execução do objeto.

15.14. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive
os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia,
mesmo expirado o prazo.

15.15. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

15.16. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

15.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara
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15.18. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e

expressa anuência da Contratante.

15.19. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos. tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

15.20. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

15.21. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da execução
do objeto e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

15.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes execução do
objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações,
vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura veúam a ser criadas e exigidas por
Lei.

15.23. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie. salários e
quaisquer outras despesas necessririas à perfeita execução dos serviços contratados.

15.24. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
veúam a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

15.25. Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as nornas sobre medicina e segurança do trabalho.

15.26. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

15.27. Respeitar as nornas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;

15.28. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarregamento dos materiais.

15.29. Serão exigidos Alvará Sanitário e/ou Licença de Funcionamento para os

estabelecimentos que exercerem atividades pertinentes a area de produção/manipulagão de

alimentos.

15.30. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

15.31. Entregar o objeto na Secretaria Municipal Esporte, Lazer e Juventude ou outro local
designado por esta.

15.32. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do

contrato.
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15.33. Lançar na nota fiscal as especificaçôes dos serviços, de modo idêntico aqueles
constantes no Edital e Termo de Referência.

15.34. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

15.35. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
côntrâto.

15.36. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência, neste Edital, inclusive quanto ao compromisso da prestaçâo
dos quantitativos dos serviços registrados, atendendo às solicitações do govemo municipal.

15.36.1. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.

15.37. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste Edital;

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período
de fomecimento.

16. DAS OBRIGAÇOES DACONTRATANTE

16.1. Efetuar o pagamento na forma do item 18 deste Edital, após o recebimento definitivo
dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Edital.

16.2. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme item 22 deste Edital.

16.3. Promover o acompaúamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

16.4. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes

do Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços - Anexo IL

16.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades constantes

da execução do objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.

16.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

16.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificações e

ôondições estabelecidas neste Edital, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

i6.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

peÍinentes neste Edital, impiicando em caso negativo no cancelamento do pagamento.

16.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar

o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
Rua Urbano Santos, 1657 - Bairo Juçara
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei 8.666/93 e suas

alterações.

16.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de

extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

16.11. Expedir os pedidos de marmitex e lanche e indicar os locais onde os serviços serão
executados.

16.12. Receber o objeto no local determinado na Requisição/Autorização de Serviço;

16.13. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a

fiel execução do contrato;

16.14. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com unilormes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para
a execução dos serviços.

16.15. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, deste Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;

16.16. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

16.17. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

16.18. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

16.19. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

17. DO PRAZO DAVIGÊNCTAE EXECUÇÁO DO CONTRATO

17.1 O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará alé 3lll2l20l9, conforme disposições
do AÍ. 57 da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores. com redação dada pela Lei n"
9,648198.

18. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

18.1. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente ineidentes sobre os serviços.

18.2. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei n" 8.666193.

18.3. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovagão para faturamento.

18.4. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscaUfatura relativa ao serviço em 02 (duas) vias, que deverão ser

entregues na Secretaria de Espoúe, Lazer e Juventude, para fins de liquidação e pagamento.

Rua Urbano Santos, 1657 - Baino Juçara
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18.5. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentaria, por meio de transferência eletrônica ou ordem banciiria, em até 30 (trinta) dias
após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente
ceúificadas pelo Agente Público competente.

I 8.6. O pagamen to deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS NIEDIANTE
A PRESTACÂO DOS SERVICOS, à medida que forem executados os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empeúo.

18.7. Para fazer jus ao pagamento, a ContÍatada homologatória deverá apresentar j unto às

notas fiscais, compÍovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

18.8. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilizaçào e

apresentação, ao final de cada serviço ou período não inlerior a um mês, pela Contratada, dos
formulá,rios de controle dos serviços.

18.9. A atestação da fatura conespondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato
ou outro servidor designado para esse fim.

18.10. Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal,'Fatura, a Contratante devolverá o
documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta
providencie as medidas saneadoras ou comprove a coneção dos dados contestados pela
Contratante.

18.11. Havendo erro na nota fiscalifatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras.

18,11.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretaÍ qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

l8.l 1.2. Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou

atralizaçáo monetiiria.

I 8.1 1 .3. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço foi executado em conlormidade com as especificações do

contato.

18.11.4. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do valor e

das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o

sen iço efetivamente prestado.

18.11.5. A CONTR{ANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

Rua Urbano Santos, 1657 - Baino Juçara
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poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.

18.11.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante. encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime dejuros simples.

18.i2. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM: I x N x VB onde: EM:
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; I = Indice de compensação financeira:0,00016438; e VP: Valor da
prestação em atraso.

19. DO REAJUSTE DE PREÇOS

19.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
n" 8.666/1993.

19.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n." 8.666/93.

20. DO PRAZO E CONDrÇÓES DE EXECUÇÃO

20.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"
emitida pela Contratante, com termo final em 3111212019.

20.2. A execução dos serviços será realizada sob demanda, conforme a necessidade e de
acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade
orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão
da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução
do objeto.

20.3. Os serviços serão executados observado o disposto no Anexo I e demais disposições
deste Edital.

20.4. A solicitação formal da Contratante será emitida com antecedência mínima de 03 (três)
dias da realização do evento.

20.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especificações e condições do Termo de Referência, deste Edital e do Contrato.

20.6. A execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATADA, que fará o
acompanhamento da qualidade e dos prazos dos serviços alcançados com vistas a efetuar
eventuais ajustes.

20.7. Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos serviços ou o
alcance dos prazos dos serviços estabelecidos devem ser imediatamente comunicados a

CONTRATANTE, que colaborará com a CONTRATADA na busca da melhor solução para o

Rua Urbano Santos, 1657 - Baino Juçara
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problema.

21. DO RECEBIMENTO

21.1. Os serviços serão recebidos após sua execução nos locais indicados pela
CONTRATANTE, mediante aprovação do Gestor do Contrato, que deverá confirmar se os
serviços foram realizados, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de
Referência e da proposta vencedora.

22. DA FTSCALTZAÇ^O

22.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, será feita
pelo servidor, Carlos André Pereira Sousa, Diretor de Departamento, matrícula n" 55.250-0,
ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as
oconências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67 , da Lei n" 8.666, de 21.06.93.

22.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a Administração.

22.3. A frscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

22.4. A atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

23. DAS PENALIDADES

23.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:

23.2. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, ajuízo da fiscalização, no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.

23,3, Multas:

23.3.1. 0,03y, (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços com atraso.

Decorridos 30 (trinta) dias de alraso a CONTR{ANTE poderá decidir pela continuidade da
aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razào da inexecução total.

23.3.2. 0,060Â (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato oconido, para

oconências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

23.3.3.5 7o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato oconido, pelo nào

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

Rua Urbano Santos, 1657 - Baino Juçara
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23.3.4. 5 7o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.

23.3.5. f0 7o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.

23.3.6. 20 7o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo
limite de 30 (trinta) dias.

24. DARECISÁO DO CONTRATO

24.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
artigo 78 da Lei no 8.666193.

24.2. Rescisão amigável, por acordo entÍe as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

24.3. Judicial, nos termos da legislação.

24.4. Suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a própria auloridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

24.6. Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP. "O Sistema
Integrado de Registro do CEISiCNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da
Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e

do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.84612013 (Lei Anticomrpção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de

todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado,
que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

25.2. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão adjudicará o obj eto licitado.
25.3. O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ott

supressões do valor inicial atualizado do contrato. nos termos do art. 65, § lo. da Lei n'
8.666193.

25.4. A Prefeitura Municipal de Imperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
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devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulála
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado.
25.5. Alé 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão Presencial. Não serão considerados os pedidos de esclarecimento,
providências ou impugnações enviados por fax, e-mail ou vencidos os respectivos prazos
legais.
25.6. Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão ser
dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL,
o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a
pertinência.
25.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo aceitado
sem objeção, veúa, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o
viciem.
25.8. A participação nesta licitaçâo implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.
25.9. O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer lase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão

pública.
25.10. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou eÍros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam inelevantes e não prejudiquem o

processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos

demais licitantes.
25.11. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fomecimento.
25.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste

instrumento convocatóÍio,
25.13. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública

Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

25.14. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista

franqueada aos interessados na licitação.
25.15. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,

serão publicados na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus

representantes.
25.16. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser intenompido, o prazo de validade das

propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver

suspenso.

25.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento.
25.18. Os interessados poderão solicitar até o 2o (segundo) dia anterior à data de entrega dos

envelopes, quaisquer eiclarecimentos e informações. através de comunicação a COMISSÀO

PERMANENTE DE LICITAÇÀO - CPL. através do setor de protocolo, no endereço da

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairo Juçara
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Comissão Permanente de Licitação - CPL.
25.19. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fomecidas a solicitações
de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata,
que será publicada no Diiírio Oficial da União (quando for o caso) e no Diario Oficial do
Estado.
25.20. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das
mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas (Documentação e Preço).
25.21, A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da
Lei 8.666193. Deverá ser protocolizada, no horario comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as l8:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano
Santos, n' 1657 - Baino Juçara, Imperatriz-MA, nos seguintes prazos:
25.21,1 Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abeÍura dos
envelopes de habilitação;
25.21..2 Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertwa dos
envelopes de habilitação.
25.22. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.
25.23. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta

licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela peÍinente.
25.24. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou
obtidos mediante pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,

Fazenda e Gestão Orçamentiiria, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da

CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, Imperatri/MA, estando disponível para

atendimento em dias úteis, das 08h as 18h.

ImperatrizMA,0T de Março de 2019.

Christiane Fernandes Silva
Pregoeira

Rua Urbano Santos, 1657 Bairro Juçara
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ANEXO I
(MODELO)

(Termo de Referência, Especiíicações Técnicas e Proposta de Preços)

de de 2019.
Prezados Seúores,

Rua

empresa), com sede na cidade de a

r.o _, inscrita no CNPJ/À4F sob o número

eneste ato representada por _, portador do CPF n.o

R.G n." , abaixo assinado propõe à PreÍêitura de Imperatriz através da

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, Contratação de Empresa Especializada
na prestação de serviços para fomecimento de alimentação (refeições prontas, tipo

"Marmitex" (n" 8) e Lanches Individuais) para os Jogos Escolares, e demais eventos

esportivos, conforme especificações constantes no Termo de Referência, objeto do PRXGÃO
PRESENCIAL n' 02412019-CPL.

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"
emitida pela Contratante, com termo final em 31111212019.

c) A execução dos serviços será realizada sob demanda, conforme a necessidade e de

acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante,
poÍ ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da
contratada o ônus com a execução do objeto.

d) Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua Urbano Santos, 1657 BaiÍo Juçara
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENT

TERMO DE REFERENCIA

DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
Descrição

especializada na prestação de serviços para fornecimento de alimentação (refeições
prontas, tipo "marmitex" (no 8) e Lanches lndividuais), para os jogos escolares, e
demais eventos esportivos desenvolvidos pela secretaria, visando o atendimento das
demandas oríundas desta secretaria, vigorando ate 31 de dezembro do exercicio
financeiro em que for formalizado o contrato, conforme especificações constantes neste
Termo de Referência, nas Especificações Técnicas - Anexo le na Planilha de
Composição de Preços - Anexo ll e Cardápio.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 A prestação dos serviços visa dar suporte as atividades desenvolvidas pela
Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, em especial aquelas relacionas à realização
dos jogos escolares municipais e demais eventos esportivos da secretaria, fornecendo
alimentação adequada às pessoas participantes da organização, suporte e atletas,
objetivando o atendimento as demanda.
2.2 Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificaçào
de serviços comuns, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002. que regulamenta a
r.nodalidade do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade
Pregáo Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.
2.3 Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e
essencíais determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos
interessados em participarem do certame licitatório na preparaçáo da documentação e

na elaboraçáo da proposta.
2 4 Optou-se pela organização deste certame por item, sempre em respeito a mais
ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1o e 20 da Lei n. 8.666/93 e Súmula
247 doPlenário do TCU.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1 A eventual e futura contratação de pessoa 7urídlca, para execução dos serviços,
objeto deste Termo de Referência, se enquadra como serviço comum e encontra
amparo legal na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2, regulamentada no Município pelo

Decreto Municipal n." 2212007;na Portaria no 448, de 13 de setembro de 2002. do
Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional e nas demais legislações
correlatas, aplicando-se, subsidíariamente, no que couber, a Lei n." 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alteraçóes subsequentes.

4, DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇAO
4.1 Modalidade de Licitação
411 A certame licitatório será realizado na modalidade de PREGAO PRESENCIAL,
em conformidade com a Lei Federal n.o 10-520, de 17 de julho de 2002, regulamentada

1 Constitui objeto deste Termo de Referência a Contrataçáo de empresa

no Município pelo Decreto Municipal n.o 2212007, e Lei n.o 8.666, de 21 de j
suas alteraçôes.

unho 1993

4.2 Tipo de Licitação ,/I

^§
§*

RiJÂ Rút BAFlBosa s,/N - cENTFlo
r Ívr P F Fl aT Fa t.z- lvta
CEP: G5-9oO-OOO
EsrÁDto FREt EPtFÀNlo D'ABADIA

§ im pêratriz- mã,gov. t'./s6dêlêjuvêntudê
,j:. sG}<rêtej uvêrttuêle@srhai l -co.h
I <Oâêdêl€juv6ntude
@ @sêd@lej uwêÍrtl.r€lê

\.-L,, çrr*
1 54\



ESTADO DO MARANHÂO

-.rir,1'..:,. oq
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ' ,. 
,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
Y

4.2.1 Seá adotado na licitação o critério de julgamento com base no MENOR PR
POR ITEM.

EÇO

5. DA HABtLtTAçÃo 
t 
,-'*u,

5.1 Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentai ói 1v
documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,29,30 e 31 da Lei no.

8.666/93.
5.2 Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante
deverá apresentar:
5.2.1 Atestado ou declaraçáo de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade
da administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa
prestou, a contento, serviço compatÍvel com o objeto da licitação.
5.2.2 Será admitida, para atingimênto dos quantitativos fixados, a soma de atestados.
5.2-3 Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a conlratos
ainda em execução.
5.3 Para fins de habilitação, a título de qualiflcação legal em atenção a LEI No
'12.846, DÊ 10 DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela lN CRG 002/2015 e pela
Portaria CRG I .33212016. A empresa licitante deverá apresentar:
5.3.1 Certidão/documento comprovando a não inclusão no SIRCAD (CEIS/CNEP).

6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
6.1 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 30 da Lei Complementar no.

12312006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 40 deste artigo.
caso tenha interesse em usufruir do tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada
deverá comprovar tal atributo mediante apresentação de documentação comprobatória.
6.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e náo como condiÇão para
participação na licitação- Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade
fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período,
para a regularização da documentação.
6.3 Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preÍerência de
contrataÇáo para as microempresas e empresas de pequeno porte.
6.4 Para o processo em queslão deverá ser respeitado o ad. 47, inciso l, da Lei no

12312006, que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).
6.5 Será concedida prioridade de contrataçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas no ÂMB|TO LOCAL, nos termos do art. 9o do Decreto no

8.538/20í 5 para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1 A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais,
redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa
juridicamente habilitada pela empresa.
7.2 Os preços ofertados deveráo ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as
despesas com tributos, frêtes, seguros, tarifas e demais encargos, de qualqu
natureza, que se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitaçã

§-

deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item
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7.3 Apresentar indicação detalhada das especificações dos materiais cota
citando marca. tipo, fabricante, país de procedência e outras características que
permitam identificá-los, com juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa, serí
referência às expressÕes "similar" ou "compatível", de acordo com os requisitos'
indicados neste Termo de Referência.
7.4 Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da
data da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela
Comissão Permanente de Licitação.
7.5 Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA,
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre
valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a
correção de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.
7.6 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA
serão de responsabilidade exclusiva da licitante.
7 .7 Observar as demais regras previstas no Anexo I deste Termo de Referência.
7.8 A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser
adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo l, - deste
Termo de Referência.

8. DAS OBRTGAÇoES DA CONTRATADA
Na execuçáo do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adeguado cumprimento dos encargos que
lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Anexo I

deste Termo de Referência, a:
8.1 lniciar a execuÇão dos serviços logo após o recebimento da "Ordem de
Serviços", emitida pela Contratante, com termo final em 3111212019.
8.2 Respeitar o ptazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido
neste Termo de Referencia e na proposta da CONTRATADA.
8.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o
objeto, após a solicitação formal, conforme item í4 deste Termo de Referência.
8.4 Comunicar à fiscalização da ContÍatante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçôes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execuÇão do objeto.
8.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
8.6 Responder integralmente por peÍdas e danos que vier a causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais
a que estiveÍ sujeita.
8.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante,
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da
manutençáo dessas condições.
8.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cínco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sanções previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
8.8.1 A recusa injustificada do homologalório em
instrumento equivalente, dentro do prazo estabele
descumprimento total da obrigação assumida, su
estabelecidas.

assinar o contrato, aceitar ou retirar
cido pe la Administração, caracteriz
jeitando-o às penalidades legalm
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8.9 Aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos e supressões do vãlor 1 17
inicialmente estimado para a execução dos serviços, nos termos do § lo; do art. 65lda----- I
Lei 8.666/93. r I
8.10 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 8.666i93, respondendo pelas consequências de sua rnexecução total ou parcial.
8.11 lndicar em até 05 (cinco) dias após a assínatura do contrato, 01 (um) preposto
como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela
Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato.
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela
execução do objeto.
8.1 2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias,
quaisquer vícios, defeitos, incorreçôes, erros, falhas e imperfeições, dêcorrente de culpa
da empresa no ato da execução do objeto.
8.13 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos
da garantia, mesmo expirado o prazo.
8.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
6.15 A inadimplência da Conkatada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
8.16 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçÕes referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
8.17 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execuçâo do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.
8.18 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
mâo-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
8.19 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento
das obrigações pactuadas entre as partês.
8.20 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da
execução do objeto e prestar prontamentê todos os esclarecimentos que forem
solicitados.
8.21 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçÕes estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas
decorrentes execução do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizaçÕes, vales-transportes, va les-refeições, e outras que
porventuÍa venham a ser criadas e exigidas por Lei.
8.22 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuiçóes de qualquer natureza
ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos
serviços contratados.
8.23 Responsabilizar-se por quaisquer açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato
8.24 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - E

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho
8.25 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
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8.26 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas d
da Contratante;
8.27 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicicnamento e entrega,
descarregamento dos materiais.
8.28 Serão exigidos Alvará Sanitário eiou Licença cie Funcionamento para os
estabelecimentos que exercerem atividades pertinenies a área de
produção/manipulaÇão de alimentos.
8.29 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administraçào
lrlunicipal.
8.30 Entregar o objeto na Secretaria Municipal Esporte, Lazer e Juventude ou outro
local designado por esta.
8.31 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planiiha de preços da p:'oposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitente vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.
8.32 Lançar na nota fiscal as especificaçÕes dos serviços, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo ll - deste Termo de Referência.
8.33 i\,4anter inalterados os preços e condiçÕes da proposta.
8.34 Proporcionar todas as facilidades necessánas ao born andarnento da execução cio
contrato.
8.35 Tornar todas as providências necessárias para o fiei cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso da
prestação dos quantitativos dos serviços rêgistrados, atendendo às solicitações do
gcverno municipal.
8.35.1 Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
8.36 São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévra
autorização do Município;
b) a subcontratação para a execução do cbjeto destê contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro Ce pessoal do trilunicipio,
durante o período de fornecimento.

9, DAS OBRIGAÇOCS OI CONTRATANTE
9,1 Eíetuar o pagamento na forma do item 11 cieste Termo, após o recebimento
deÍinitivo dos serviços e verificação do cumpriÍnento de todas as obrigaçoes legais,
fiscais, previdenciárias, kabalhistas e as demais disposições deste Termo de
Referência.
9.2 Designar um proÍissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execuÇão do Contrato, conforme item í6 deste Termo de Reíerência.
9.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização Co Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro própÍio as falhas detectadas.
9.4 Rejeitar os materiais cujas especificaçÕes não atendam os requisitos mínimos
constantes desse Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços

- Anêxo ll.
9.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre impe!'feiçÕes, falhas ou irregularidades
constantês cja execução do objeto deste Termo de Refer'êricia, para que sejâm adotadas
as rredidas ccrretivas necessárias.
9.6 lnformar a Contratada eventuais deíeitos. icientificados mesmo após o

recebimento dos serviços e exigir a sua substituição ou reparação, ccnforme o caso.
9.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso náo esteja de acoi-dc com as
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especificâçÕes e condiçÕes estabelecidas neste Termo de Referência, informando as
ocorrências ao Orgâo Gerenciador.
9.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observaçáo às disposiçôes
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento
do pagamento.
9.9 Convocar regularmênte o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do píazo e condições estabelecidos, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas no art. 81 da
Lei 8.666/93 e suas alterações.
9.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos
à firmatura e gestão contratual, devendo o Íesultado dessa consulta ser impresso, sob a
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
9.11 Expedir os pedidos de marmitex e lanche e indicar os locais onde os serviços
serão executados.
9.12 Receber o objeto no local determinado na Requisição/Autorizaçáo de Serviço;
9.1 3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA
para a fiel execução do contrato;
9.14 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde gue estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identiíicação,
para a execução dos serviços.
9.'15 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto
de acordo com as determinaçÕes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente
do Termo de Referência;
9.16 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pêla Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.17 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
9. í I Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
9.19 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

í0. Do pRAzo DAVIGÊNC|A E EXECUÇÃO DOCONTRATO
10.1 O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará alé 3111212019,
conforme disposições do Art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, com
redação dada pela Lei no 9.648/98.

11. DO PREÇO E DAS CONDIÇOeS Oe PAGAMENTO
11.1 O valor global estimado para a prestação dos serviços e de R$ 186.120,00 (cento
e oitenta e seis mil, cento e vinte reais).
11.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou
outros encargos eventualmentê incidentes sobre os serviços.
11.3 Caso a Contratante não demande o tolal da quantidade estimada, não será
devida indenização a Contratada, observadas as prescriçÕes da Lei no 8.666/93.
11.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-Íaturamento com detalhes dos serviços,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
11.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-fâturamento. a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscayfatura relaliva ao serviço em 02 (duas) vias, que
deverão ser entregues na Secretaria
liquidação e pagamento.
1 1 .6 O pagamento à Contratada será
Orçamentária, por meio de transferência

de Esporte, Lazer e Juventude, para fins

efetuado pela Secretaria da Fazenda e
eletrônica ou ordem bancária, em até
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dias após a aceitaÇão definitiva do
devidamente certificadas pelo Agente
11 .7 O pagamento deverá ser
MED!]\NTE T{ PRESTAÇÃO DQS SERVIÇOS , à medida que forem executados os
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
11.8 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar
junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitaçáo de impostos e taxas que
porventura íncidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
11.9 Para fins de pagamento. a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
serviços devidamente autorizados e certificados pelos geslores do contrato, mediante
contabilizaçáo e apresentação, ao final de cada serviço ou período não inferior a um
mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços.
11.10 A atestação da fatura correspondente à prestaçáo do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
'l 1.11 Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante
devolverá o documento Íiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até
que esta providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados
contestados pela Contratante.
1 1 .12 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras.
11.12.1 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as
devidas correções, fato esse que nâo podêrá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuizo da prestação de serviços pela
CONTRATADA.
11.12.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigação documenlal ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento
de preços ou atualização monetáIia.
11.12.3 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as
especificações do contrato.
11.12.4 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade
do valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de
acordo com o serviço eÍetivamente prestado.
11.12.5 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.
11.12.6 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tênha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos
moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente
em regime de juros simplês.
11.13 O valor dos encargos será calculado pe
Encargos moratórios devidos; N = Números
pagamento e a do efetivo pagamento; l=

la fórmula: EM= lxN xVP,onde: EM
de dias entre a data prevista par
lndice de compensaçã o fina

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso
{
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12. DOTAÇÃOORCAMENTÁRh
As despesas decorrentes da contrataÇão corÍerão à conta dos seguintes recursos:
27 .0O1 - Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
27122 0048.2338.0000 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Têrceiros- Pessoa- Jurídica
Ficha. 1044 Fonte: 001 - Tesouro Municipal

13. DO REAJUSTE DE PREçOS
1 3.'1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso
lldo art.65 da Lei n" 8.666/1993.
13.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração,
será efetuada a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
Íorma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

14. DO PRAZO E COND|ÇOES DE EXECUçÃO
14.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Serviços" emitida pela Contratante, com termo final em 3111212019.
14.2 A execução dos serviços será realizada sob demanda, conforme a necessidade e
de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante,
por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da
Contratada o ônus com a execução do objeto.
14.3 Os serviços serão executados observado o disposto no Anexo I e demais
disposições deste Termo de Referência.
14.4 A solicitação formal da Contratante será emitida com antecedência mínima de 03
(três) dias da realização do evento.
14.5 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo
com as especificaçôes e condiçÕes deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
14.6 A execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATADA, que fará o
acompanhamento da qualidade e dos prazos dos serviços alcançados com vistas a

efetuar eventuais ajustes.
14.7 Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos
serviços ou o alcance dos prazos dos serviços estabelecidos devem ser imediatamente
comunicados a CONTRATANTE, que colaborará com a CONTRATADA na busca da
melhor solução para o problema.

í5. DO RECEBIMENTO
í5.1 Os serviços serão recebidos após sua execução nos locais indicados pela
CONTRATANTE, mediante aprovaçáo do Gestor do Contrato, que deverá confirmar se
os serviços foram realizados, conforme especificaçôes constantes do Anexo I - Termo
de Referência e da proposta vencedora.

DA FISCALIZAÇAO16.
16í A fiscalizaçáo e acompanhamento da execução do contrato, na Íorma integ {a
será feita pelo servidor, Carlos André Pereira Sousa, Diretor de Departamento, matríc
no 55.250-0, ou outros representantes, especialmente designados, que anotarã
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registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessáno à regulariZação
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666. de 21.06.93.
16.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a Administraçâo.
16.3 A fiscalrzação de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes
de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
16.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

17, OAS PENALIDADES
17.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanÇões, segundo a gravidade
da íalta cometida.
17 2 Advertência escrrta: quando se tratar de inÍração leve. a juízo da Íiscalização, no
caso de descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas neste contrato
ou ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos a
CONTRATANTE, desde que náo caiba a aplicação de sanção mais grave.
17.3 lr4ultas:
17.3.1 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidâde da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em Íazão da inexecução
total.
17.3.2 0,06% (seis centésimos por cento) por dia soore o vaior giobal do fato
occrrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo prevrslo neste
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.
i 7.3.3 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo nâo
cumprimêntc de quaisquer condíções de garantia estabelepido no contrato.
i7.3.4 5 % (cinco por cento) sobre o valor globâl atualizado do contrato, pela não
ínan tenÇão das condições de habititação e qualificação exigidas no instrumento
convocatorio.
17.3.5 1A % @ez por centa) sobre o valoÍ dc contratc, na hipótese de rescisão
contratual porinexecuçâc parcial do contratc.
i7.3.6 20 % (vinte poí cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçôes contratuais - atraso supêrior
ao prazo limite dê 30 (trinta)dias.

18. DAS RECISAO DO CONTRATO
18.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enurnerados rros incisos I a Xll e XVll
cio artigo 78 da Lei no 8.666/93.
18.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzicia a tenno no orocesso da
licitaçác, desde que haja conveniência para a Admirristração Pública.
18.3 iudiciai, nos termos da legislação.
18.4 Suspensâo temporária de participar êm licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo náo superior a 02 (dois) anos.
18.5 Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admínistração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reab,litação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que
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será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
18.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP. "O
Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP Íoi desenvolvido para publicar, no Portal
da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as
determinaçÕes da Lei 12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido
aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais),
de todos os poderes".

í9. DASDTSPOSTÇOESCOlrrtpIeUENTARES
19. 1 As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econôm ico-financeiro,
rescisão, sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em
cláusulas da minuta do contrato.
19.2 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666/93,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

20. DAS D|SPOS|ÇOES GERATS
20.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço. Rua Urbano Santos, no 1657 -
Juçara - lmperatriz - MA.

peratriz -MA, 06 de Fevereiro de 2019

Carlos
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Diretor de Departamento
M4T755.250-0
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Weudsoi Feitosa dos SanÍos

Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
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ANEXO r - ESPECTFTCAÇOES TÉCN|CAS )P
Este documento estabelece as normas e critérios específicos a ContrataÇão dê

empresa especializada na prestâção de serviços para fornecimento de refeiçoes
prontas, tipo "marmitex" (no 8) e Lanches lndividuais, para os jogos escolares, e
demais eventos esportivos, visando o atendimento das demandas oriundas da
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.

1. CONDTçOeS OO OBJETO.
1.1 Contratação de serviços de natureza continuada, de Fornecimento de reÍeiçôes
prontas e lanches individuais, em regime de empreitada por preço unitário, a fim de
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude. no
Município de lmperatriz - Maranhâo.

1.2 DO PREPOSTO
1.2.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à SecÍetaria Municipal, aceito
pela fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante
declaração de que deverá constar o nome completo, no do CPF e do documento de
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.
1.2.2 O preposlo, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá
apresentar-se à unidade fiscalizadora, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinalura do
contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, o Termo
de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais
ocorrências durante a execução do conlrato.
1.2.3 A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as
orientações da Adminiskação, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas.
de Segurança e Medicina do Trabalho.

I- REGRAS PARA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA
1. As especificaçôes detalhadas dos serviços a serem prestados constam da

Planilha de Composição de Preços - Anexo ll a este Termo de Referência.

2. Quando da elaboração da proposta, deve-se levar em consideraçáo as diversas
possibilidades de locais e condiçÕes em que os serviços poderão ser realizados.
3. O transporte e o deslocamento dos funcionários da Contratada e de fornecedores

serão de responsabilidade da própria empresa.
4. Todos os impostos e contribuições referentes à contratação de serviços e de

recursos humanos para a prestação dos serviços objeto desse contrato são de

responsabilidade da Contratada.
5. A Contratada deverá designar preposto que ficará responsável pelo atendimento

das demandas da Contratante-
5.1 - No caso de o preposto nomeado pela Contratada se ausentar por qualquer motivo.

a empresa deverá nomear substituto para o período de ausência.

5.2 - Os preços propostos deverão contemplar todos os custos necessários à realizaÇão

dos serviços e bens produzidos, tais como, materiais (materiais descartáveis, toalhas e

outros), mão de obra, impostos, taxas, transporte, frete.

5.3 - Não serão pagas despesas relativas a fretes e transporte de forma separada

execução do serviço
í
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II - REGRAS ESPECIFtcAs Dos sERVtÇos RELACTONADOS NO ANEXO I A
ESrE TERMo oe nerenÊxcra

1. oescRrçÃo Dos sERVrÇos
1.1 A Contratada deverá apresentar prova dos alimentos a serem preparados ou
ÍoÍnecidos para aprovação da Contratante,
1.2 Os descartáveis deverão ser adequados a cada produto utilizado, sendo
obrigatória a utilização de embalagens térmicas.
1.3 Os produtos licitados serão adquiridos, conforme a necessidade, mediante
solicitação prévia, em quantidades variadas e de acordo com as especificações e
condições estabelecidas para cada item.
1.4 Os produtos encomendados serão entregues selecionados, em perfeito estado,
observando-se, na data da entrega, as especificações abaixo:
1.4.1 Preparados no dia da entrega;
1.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e:
'1 .5.1 Apresentar ótima aparência, consistência, odor, cor, textura e sabor
característicos;
1.5.2 Não apresentar manchas, queimaduras, presença de insetos ou de moluscos e
de pontos específicos de bolores, brocas ou larvas.
1.5.3 A avaliação da qualidade do produto será realizada por pessoa designada pela
administração para essa finalidade.
1.6 Os produtos requisitados náo poderão ser expostos a intempéries da natureza,
tais como: chuva, sol, calor excessivo.
1.7 Os produtos deverão ser entregues aos fiscais do contrato em embalagens
apropriadas à especificidade de cada item, a fim de que não se danifiquem durante o
lransporte até as dependências ou outro local designado pela CONTRARADA.
1.8 Os servlcos a serem licitados, conforme descrição constante do anexo ll - deste
Termo, deverá obedecer ainda às seguintes câracterísticas:
'I .8.1 Autorização da Vigilância Sanitária e Licença de funcionamento;
1.8.2 lnstalações adequadas oferecendo garantia total de higiene;
'l .8.3 Condições adequadas dos materiais e dos equipamentos utilizados para o
preparo dos alimentos;
1.8.4 Condições adequadas de armazenamento e manuseio de produtos utilizados
para o preparo dos alimentos;
1 .8.5 Condições adequadas dos materiais necessários para a prestaçâo dos serviços
(talheres, copos, taças, baixelas, etc.);
1.8.6 Condiçóes adequadas de acondicionamento e transporte dos alimentos
preparados;
1.9 E vedada a entrega de alimentos impróprios ou de qualidade inferior, não
podendo tal fato ser invocado para justificar a cobrança adicional, a qualquer título.
1 . Í 0 Os alimentos serão obrigatoriamente preparados no dia.
1.11 Será entendida como perfeitas condiçÕes de consumo os alimentos servidos
dentro das características de aquecimento (pratos quentes, etc) ou refrigeraçáo (pratos
frios, sucos, etc).
1.12 A Contratante poderá solicitar em qualquer tempo, alteração no cardápio, o que
deverá ser verificado antecipadamente junto à Contratada.
1 .1 3 Os alimentos deverão ser fornecidos bem acondicionados
térmicas e higiênicas que proporcionem sua perfeita conservação a
serem consumidos.

em embalag ens
té o moment

í

^2rt 
.

-.,-.,+

FiUA FIL'I ETAFTEIOSA S/N _ CENTFIO
IÍV!PEF'ATRIZ- 

'úACEP: 65 9OO-OOO
EsTÁoto FREI EPtFÂNto D'aBAota

@ irnpêr.atriz.ma-9ov-brrs€delêjuventude
@ sêdêlôjuvêntudê<Dgmail-com
{E) @sêdelêjuvêÍrtsdê
d9 @sedelej uv€ntud€



.. -lr - l
'"{-Í.'

ESTADo oo Mffi,cNxÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

L5

Contratada, devendo ser levadas em consideração as normas higiênicas
que regem a matéria em especial as de salubridade.
1 .1 5 A Contratada deverá cumprir com a quantidade suficiente de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

1.14 Os alimentos deverão ser servidos em utensílios apropriados e de propriedadê Ca

a

e sanitárias 
1-. -

alimentos
estimados e informados, previamente, de forma â náo causar nenhum transtorno.
1.16 A Contratada se comprometerá em fornecer alimentos de '1" qualidade e com
total higiene, bem como os equipamentos a serem utilizados deverão estar limpos e
esterilizados, arcando com todas as consequências advindas do não cumprimento desta
cláusula.
1.17 A Contratada licitante, a qualquer momento do início do processo licitatório e
antes da assinatura do contrato, poderá receber visita rn loco, realizada por uma
comissão formada por um nutricionista, um representante do Conselho Municipai de
Segurança Alimentar e um representante dos Órgãos lntegrantes. para constatar e
avaliar a estrutura de fabricação e armazenamento dos gêneros alimentícios.
1.18 A contratada deverá garantir a Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar.
mandar refazer qualquer serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com as
normas ou especificaçoes técnicas.
'1.19 Observar, rigorosamente, a legislação sanitária e as noÍmas regulamentaÍes
sobre higiene emanadas pelos Orgãos competentes.
1.20 Atentar-se para as normas adequadas relativas a acondicionamento.
embalagens, volumes e outras, quando do transporte dos alimentos.
1.21 Efetuar a imediata correçâo das deficiências apontadas pela Contratante, com
relação ao fornecimento de alimentação.
1.22 Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio,
recomendadas por Lei.

2. DAS COND|ÇÔES BÁSTCAS
2.1 O fornecimento do produto deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE
imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço-
2.2 Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que
eÍetivamente for consumido.
2.3 O fornecimento do produto deverá ser realizado nas quantidades e locais
determinados pela Contratante.

3. MODO DE EXECUçÃO.
3.1 A lista de pedido dos gêneros alimentícios será enviada à Contratada, vias fax,
telefone e/ou e-mail ou em mãos e na semana anterior à do evento, com, no mínimo,
3(três) dias da data do evento.
3.2 A Contratante poderá solicitar prova dos alimentos a serem entregues.
3.3 Os produtos solicitados deverão ser entregues conforme cronograma fixado na
lista de pedidos, a servidor indicado pela Conkatada.
3.4 O servidor responsável pelo recebimento dos produtos examinará a qualidade e
as quantidades dos produtos, com base na lista de pedidos.
3.5 Após conferida, a lista de pedidos deverá ser assinada pelo fiscal e pelo
responsável pela entrega.
3.6 A lista de pedidos, devidamente assinada, será utilizada para fins cie faturamento.
3.7 A Contratada atenderá a pedidos emergenciais, quando soli
fora do prazo estipulado no item 2.1 acima.
3.8 Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á
de acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE

4
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a) A CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da "Autorização -
de Serviço", conforme modelo previamente apresentado pêla CONTRATANTE e
acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da
Administração Municipal;
b) A "Autorização de Serviço" deverá ser devidamente preenchida com as
inÍormaçôes relativas ao serviço e assinadas por funcionário da unidade que receber o
produto.
3.9. Os produtos serão recusados pela Contratante, no caso de especificações Íora
dos padróes, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado,
contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua
composição.
3.í0. Para a prestação do serviço, deverá ser especificado o quantitativo em unidades
do produto fornecido, no preenchimento da requisição do município, bem como deverá
ser fornecido o devido comprovante.
3. 11. Não será admitida recusa de prestação do serviço pela Contratada em

decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
3.12. Em caso de panes, falta dos materiais, casos fortuitos ou de força maior, a

Contratada deverá providenciar alternativas de prestação dos serviços nas mesmas
condiçôes acordadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após o recebimento da

formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela Contratante, sob pena

de sofrer as sançóes previstas no contÍato.

4. MODO DE ENTREGA
4.1 Os produtos solicitados serão acondicionados em embalagens e/ou recipientes
limpos e apropriados (alumínio, cartonado, isopor ou caixas de polietileno);

4.2 As caixas para o transporte dos produtos deverão ser térmicas nos casos em que

os gêneros requisitados necessitem de ambiente apropriado para conservação.

5. DO PREÇO
5.1 O preço unitário considerado para a prestação dos serviços será o preço ofertado
na proposta vencedora deste Pregão.

5.2 No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas,
Íretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto

deste contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

5.3 O preço oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveís durante

toda a vigência contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no

8.666/1993.

6. DA GARANTIA DOS PRODUTOS
6.1 A Contratada deverá garantir a qualidade
prejuizo à Contratante decorrente de sua utilização;
6.2 Ficará sobre a inteira responsabilidade da

dos serviços e arcar com qualq uet

Contratada a garantia da q uali

mínima dos serviços prestados, sob pena das sanções cabíveis.
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7. DO ORÇAMENTO ESTIMATIVO - CONSUMO E CUSTO ESTIMADO ANUAL
7.1 O valor estimado para prestação anual dos serviços, bem como o valor total
estimado para a sua execução apresenta-se previsto conforme Planilha de Composiçào
de Preços - Anexo ll a este Termo de Referência.
7.2 O quantitativo definido para esta licitação baseou-se na prestação dos servrços

do ano de 20"18 visando suprir a demanda alé31/1212019.
7.3 O orçamento para essa despesa foi obtido a partir de pesquisa de preços no
mercado.
7.4 A licitante deverá apresentar o menor preço para o serviço, para o período do
contrato.
7.5 No Anexo ll são demonstrados os quantitativos estimados, com base nas

demandas conhecidas, e os valores unitários e globais para a mensuraçáo do valor do

contrato. Os trabalhos constantes do Anexo ll são meramente estimativos e

exemplificativos, servindo apenas para a orientação dos licitantes ê para a quantificação

do valor estimado da contratação, não obrigando a Contratada a demandar os serviços
tais como constam nesta planilha.
7 .6 Por se tratar de estimativas, as quantidades e valores não constituem, em
hipótese alguma, compromissos futuros para a Administração, razão pela qual nâo
poderão ser exigidos nem considerados como quantidades e valores para pagamento

minimo, podendo soÍer alteraçÕes de acordo com as necessidades da Administraçáo,

sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA.

lm ratriz -MA, 06 de Fevereiro de 2019

ira Sousa
Diretor de Departamento

)4 l,Y

M4r. 55.250-0
I

*", o" P"4"#" a dos sa ntos
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
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REFEIÇ ES PRONTAS TIPO ,,Malmitêx,, n,. OB,

com peso mínimo de 7509 por unidade,
acondicionada em embalagen.l descartável
aluminizada e transportada em caixas térn1icas,
corn cal'dápio variado em anexo, e talher
descaflável para atender a Secretaria de Esporte,
Lazer e Juventude no prazo de 12 mesês. (COTA
DE 25% EXCLUSIVO PARA I\4E E EPP),

REFEIÇ ES PRONTAS TIPO "Marmitex" n.o 08,
com peso mínimo de 7509 por unidade,
acondicionada em embalagem descartável
aluminizada e lransportada em caixas térmicas,
com cardápio variado em anexo, e talher
descaÍtável para atender a Secrêtaria ciÉ Esportê,
l-azer e Juventude no prazo de 12 meses. (COTA
PRtNCtPAL DE 75%).

Coffee break poÍ pessoa: 1(unra fatia de bolcr de
1509) 0'1 (urn ÍeÍrigerante dê 200m1) 1 (ÍÍuta) orl
01 (um salgado assado 150 g ), 01 (uma caixa cle

suco 200 ml, 01 Íruta.
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2 16,50 86.625,00

70 620.00

186.120,00
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PREGÃO PRESENCIAL N'. 024/2019-CPL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTACREDENCIAL

Imperatriz (MA), de de 2019.

Ao(A)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PREGÁO PRESENCIAL N" 024/2019-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

vem pela presente informar a

Vs. Srs. que o Sr é designado para representar nossa

empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor
recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e

rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos,

acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal

Com firma reconhecida em cartório

Rua Urbano Santos, 1657 Bairo Juçara
CEP: 65.900-505 - lmperatriz'NÍA

a

NO
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PREGÁO PRESENCIAL N" 021/2019- CPL

ANEXO III
(MINUTADO CONTRATO)

CONTRATO N" t2019 -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO (REFEIÇÕES PRONTAS,
TIPO ''MARMITEX" (N" 8) E LANCHES
INDMDUAIS), PARA OS JOGOS
ESCOLARES, E DEMAIS EVENTOS
ESPORTIVOS DESENVOLVIDOS PELA
SECRETARIA, VISANDO O ATENDIMENTO
DAS DEMANDAS ORIUNDAS DESTA
SECRETARTA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE IMPERÃTRIZ E A EMPRESA

NA FOIi.}I-{ABAIXO.

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 
do ano de 2019, de um lado, o MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ^4F n." 06.158.455/0001-16, tocalizada na Rua Rui Barbosa, n.o 201 -
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o

SSP/MA e do CPF/MF n.o _, doravante denominada sinrplesmente de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJ/MF n."

estabelecida na neste ato, representada pelo, Sr
portador do RG n.o e do CPF/MF n." . doravante

denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.o

: _ e proposta apresentada. que passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcrição na paÍe em que com este não conflitar,
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n." 8.666, de 2l de
juúo de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I. Constitui objeto deste contrato a Contratação de Empresa Especializada na prestação de
serviços para lomecimento de Alimentação (refeições prontas, tipo "Marmitex" (n" 8) e

Lanches Individuais), para os Jogos Escolares, e demais eventos esportivos desenvolvidos
pela secretaria, visando o atendimento das demandas oriundas desta secretaria, conlorme
especificações e qualtitativos descritos no Termo de Referência, com motivação no processo
Administrativo n" 27,001.005/2019- SEDEL e em conformidade com o Pregão Presencial n'
02412019-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para
todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento
licitatório realizado na forma da Lei n". 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações.

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara
CEP: ó5.900-505 - ImperatrizMA
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CLÁI.ISULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔIiS ITn CONT.R{IADA
L Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são

confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Anexo I deste contrato,
ai
II. Iniciar a execução dos serviços logo após o recebimento da "Ordem de Serviços",
emitida pela Contratante, com termo final em 3111212019.
III. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido neste
contrato e na proposta da CONTRATADA.
IV. Observar o prazo miiximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após
a solicitação formal, conforme Cláusula Sétima deste contrato.
V. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verihcar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.
VI. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
VII. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razÁo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
VIII. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçâo,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de lato impeditivo da manutenção dessas

condições.
IX, A assinatua do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no
art.' 81 na Lei 8,666193.
IX.I. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
X. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução dos serviços, nos termos do § 1"; do aÍ. 65 da Lei
8.666193.
XI. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666193, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
XIL Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (aÍ. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica./telefone, para acompaúar e se responsabilizar pela execução do objeto.
XIII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias,
quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da
empresa no ato da execução do objeto.
XIV. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados,

ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os

Rua Urbano Santos, 1657 - Baino Juçara
CEP: 65.900-505 - lmperatri/MA
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deconentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo
expirado o prazo.
XY. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais
resultantes da execução do conÍato.
XVI. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contatante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
XYII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciáúas e de segurança do trabalho de seus funcionários.
XVIII. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do obj eto sem a prévia e

expressa anuência da Contratante.
XIX. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
XX. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.
XXI. Relatar a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em viÍude da execução
do objeto e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
XXII. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes execução do
objeto tais como: salarios, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizaçôes,
vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura veúam a ser criadas e exigidas por
Lei.
XXIII. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, segr.ros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
XXIV. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
veúam a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
XXV. Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
XXVI. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
XXVIL Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
XXVIIL Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.
XXIX. Serão exigidos Alvará Sanitario e/ou Licença de Funcionamento para os
estabelecimentos que exercerem atividades pertinentes a área de produção/manipulação de
alimentos.
XXX. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
XXXI. Entregar o objeto na Secretaria Municipal Esporte, Lazer e Juventude ou outro local
designado por esta.
XXXII. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairo Juçara
CEP: 65.900-505 - Imperatri/MA
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XXXII. Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo II - do Termo de Referência.
XXXIV. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

XXXV. Proporcionar todas as facilidades necessarias ao bom andamento da execução do

contrato.
XXXU. Tomar todas as providências necessarias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência, no Edital e neste Contrato, inclusive quanto ao

compromisso da prestação dos quantitativos dos serviços registrados, atendendo às

solicitações do governo municipal.
XXXVI. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.
XXXVII. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período
de fomecimento.

C LÁUSULA TERCEI RA - DA S OBRIG AqOE S DA ÇQNTBéTAIIIE

Rua Urbano Santos, 1657 - Baino Juçara
CEP: 65.900-505 - Imperatriz/MA
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I. Efetuar o pagamento na forma da Cláusula Quinta deste Contrato, após o recebimento
definitivo dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Contrato.
II. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompaúar e fiscalizar a execução
do Contrato, conforme Cláusula Nona deste ContÍato.
III. Promover o acompaúamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
IV. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes
do Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços Anexo II.
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
da execução do objeto deste Contrato, para que sejam adotadas as medidas conetivas
necessiirias.
VI. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
VIL Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas neste Contrato, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
VIII. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Contrato, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento.
IX. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas

alterações.
X. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de

extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessaria.
XI. Expedir os pedidos de marmitex e lanche e indicar os locais onde os serviços serâo

\
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executados.
XIL Receber o objeto no local determinado na Requisição/Autorização de Serviço;
XIII. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRAIADA para a fiel
execução do contrato;
XIV. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estej am
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identihcação, para
a execução dos serviços.
XV. Proporcionar todas as condições pam que a Contratada possa executar o objeto de acordo
com as determinações deste Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;
XVI. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
XVIL Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
XVIII. Notificar previamente à Contratad4 quando da aplicação de penalidades.
XIX. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

CLÁUSULA QUARTA- Do PRAZo DAVIGÊNCIA E ExECUÇÃo Do CONTRATO
I. O futuro contrato que advir, vigorará alé 3111212019, conforme disposições do Art. 57 da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n" 9.648/98.

CLÁUSULA OUINTA - DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO
I. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços.
II. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666193.
III. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
IV. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscal/fatura relativa ao servigo em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na
Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, para fins de liquidação e pagamento.
V. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancaria, em até 30 (trinta) dias
após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente
ceÍificadas pelo Agente Público competente.
VI. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
PRESTACÀO DOS SERVICOS, à medida que forem executados os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empeúo.
VII. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
VIII. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
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devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e

apresentação, ao final de cada serviço ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formularios de controle dos serviços.
IX, A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato
ou outro servidor designado para esse Íim.
X. Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a Contratante devolverá o

documento fiscal à Conkatada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta
providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela
Contratante.
XI. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
XI.I. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas conegões, falo
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
XI.II. Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetiíria.
K.IIL A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especiÍicações do
contrato.
XI.IV, A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
serviço efetivamente prestado.
XI.V. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduziq cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do confato.
XI.VL No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal
de 6Yo a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
XII. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VB onde: EM :
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre â data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; I = Indice de compensagão financeira = 0,00016438; e VP: Valor da
prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTAT DO REAJUSTE DE PREÇOS
Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situagões previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
n'8.666/1993.
PARÁGRAFO ÚmCO - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração,
será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666193.
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CLÁUSULA SÉTIMA_ DO PRAZO E CONDI ôns oE EXECUCAOC
A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços" emitida
pela Contratante, com termo final em 3111212019.

PARTIGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços será realizada sob demanda, conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de

disponibilidade orçamentiíria, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por
ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o

ônus com a execução do objeto.
PARÁGRAFO SEGIJNDO - Os serviços serão executados observado o disposto no Anexo I e

demais disposições deste Contrato.
PARTIGRAFo TERCEIRo - A solicitação formal da Contratante será emitida com
antecedência mínima de 03 (três) dias da realização do evento.
PARÁGRAFO QUARTO -A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em
desacordo com as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e desse

Contrato.
PARTIGRAFO QUINTO - A execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATADA, que
fará o acompaúaÍnento da qualidade e dos prazos dos serviços alcançados com vistas a
efetuar eventuais aj ustes.
PARÁGRÂFO SEXTO - Quaisquer problemas que veúam a comprometer o bom andamento
dos serviços ou o alcance dos prazos dos serviços estabelecidos devem ser imediatamente
comunicados a CONTRATANTE, que colaborará com a CONTRATADA na busca da melhor
solução para o problema.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO
I. Os serviços serão recebidos após sua execução nos locais indicados pela CONTRATANTE,
mediante aprovação do Gestor do Contrato, que deverá confirmar se os serwiços foram
realizados, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência e da
proposta vencedora.

CLÁUSULA NONA - D.A FISCALIZAÇÃO
A fiscalização e acompaúamento da execução do contrato, na forma integral, será leita pelo
servidor, Carlos André Pereira Sousa, Diretor de Departamento, matícula no 55.250-0, ou
outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67 , daLei n" 8.666, de 21.06.93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes a Administraçào.
PARÁGRÀFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao
titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para
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esse fim.

CLÁUSULADÉCIMA- DAS PENALIDADES
I. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
II. AdveÍência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no

caso de outras ocorrências que possam acanetar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave.
III. Multas:
a) 0,03%o (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços com atraso.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da
aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

oconências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5 7o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 7. (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no instrumento convocatório.
e) l0 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
I) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30
(trinta) dias.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS
ORÇAMENTÀRIOS

I. O valor do contrato é de RS.............. (.........................).
II. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias

27.001 - Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
27 .122.0048.2338.0000 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa- Jurídica
Ficha: 1044 Fonte: 001 - Tesouro Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RECISÃ0 Do CONTRATO
L Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo
78 da Lei n'8.666/93.
II. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração Pública.
III. Judicial, nos termos da legislação.
IV, Suspensão temporiiria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
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Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
V, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
VI. Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP. "O Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da
Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e

do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP). atendendo as determinações da Lei
12.84612013 (Lei Anticomrpção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de
todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

CLAÚSULADÉCIMA SEGUNDA- DO FoRo
Fica Eleito o foro da Cidade de Imperatriz- MA com renúncia expressa de qualquer ouffo, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.
E, para frmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teoÍ, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada e pelas testemuúas abaixo nomeadas.

Imperatriz(MA), _ de de 2019.

CONTRATANTE

Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal
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PREGÃO PRESENCIAL N' 024/2019

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DOART. 27 DALEI
8.666t93

DECLARAÇÃO

Q',Jome da Empre SA inscrito no CNPJ n"
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)

portador da Carteira de Identidade no e do CPF n'
DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art.27 da Lei no 8.666, de 21 de juúo de

1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos! na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(Obsen'ação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIALN'024/2019 - CPL

ANEXOV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIAE CUMPRJMENTO DOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÁO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão no 02412019-

CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Imperatriz e conforme exigências legais, que

damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

Imperatriz(MA), _ de de 2019.

Representante Legal da Empresa

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara
CEP: 65.900-505 - Imperatri/MA
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NO

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.


